
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg   no  HABEAS CORPUS Nº 483.693 - SC  (2018/0331847-9)     
RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : URIEL FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO TENTADO 
CONTRA FUNCIONÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO A SERVIÇO OU INTERESSE DA UNIÃO. REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

1. A competência da Justiça Federal norteia-se na proteção aos interesses, 
serviços e bens da União, de empresas públicas federais ou de autarquias 
federais.

2. Inexistindo conexão entre o delito de tentativa de furto e a atuação 
funcional da vítima como servidora da CEF, compete à Justiça estadual a 
análise do caso.

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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